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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE REUNIR UMA EQUIPE PARA REVISÃO DA NUMERAÇÃO DOS IMOVEIS, BEM COMO A IDENTIFICAÇÃO DE TODAS AS RUAS DO MUNICIPIO.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal a necessidade de reunir uma equipe para revisão da numeração dos imóveis, bem como a identificação de todas as ruas do município.
JUSTIFICATIVA:

  Para construir uma cidade com verdadeira cidadania é preciso garantir que seus habitantes tenham, entre outros, o direito ao domicílio regularmente identificado com Bairro, Rua e Código de Endereçamento Postal (CEP). No entanto sabemos que possuir endereço regular significa a garantia do direito de receber uma simples correspondência, até acessar os mais variados meios de comunicação e de inclusão na vida social e econômica. 
Neste sentido sugerimos ao executivo uma reorganização de todos os loteamentos com nome, numero dos logradouros, com a elaboração de um mapa atualizado, para facilitar a vida de todos que moram, trabalham e visitam Tangará da Serra.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze.
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Vereador


[image: image1.png]_1124898360

